
   
 
 
 

ACTA Nº 48 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22-11-993 
 

 
 
Aos vinte e dois dias do mês de Novembro do ano de mil novecentos e 

noventa e três, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara 
Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. 
Presidente, Dr. José Girão Pereira e com a presença dos Vereadores Srs. Coronel 
Martinho de Sousa Pereira, Engº Vítor José Pedrosa da Silva, Prof. Celso Augusto 
Baptista dos Santos, Engº João José Ferreira da Maia, Drª Maria Antónia Corga de 
Vasconcelos Dias de Pinho e Melo, Engº António Sérgio Azeredo, e Engº António 
Manuel de Almeida Alves. 

 
Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião. 
 
FALTAS: - Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pela 

Vereadora Drª Amélia Brito por se encontrar doente. 
 
APROVAÇÃO DA ACTA: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a 

acta nº 47. 
 
RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - A Câmara tomou conhecimento 

do balancete da tesouraria relativo ao dia 19 do mês em curso, o qual acusa o seguinte 
movimento em dinheiro: - Saldo do dia anterior em operações orçamentais - quinhentos 
e trinta e três milhões seiscentos e noventa e cinco mil seiscentos e quarenta e sete 
escudos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - dezanove milhões 
seiscentos e três mil quinhentos e setenta e dois escudos ;  Receita do dia em operações 
orçamentais - trezentos e trinta e três mil quatrocentos e quarenta e dois escudos e 
cinquenta centavos; Receita do dia em operações de tesouraria - três milhões 
quatrocentos e vinte mil setecentos e oitenta e dois escudos ; Despesa do dia em 
operações orçamentais - doze milhões trezentos e catorze mil seiscentos e cinquenta e 
um escudos;  Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - quinhentos e vinte e 
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um milhões setecentos e catorze mil quatrocentos e trinta e oito escudos e cinquenta 
centavos;  Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - vinte e três milhões 
vinte e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro escudos. 

 
CÂMARA MUNICIPAL - REUNIÕES: - Foi deliberado, por unanimidade, 

nos termos do artº 19º do C.P.A., apreciar os seguintes assuntos não constantes da 
ordem de trabalhos: 

 
AQUISIÇÃO DE BENS - HABITAÇÃO SOCIAL: - De acordo com uma 

avaliação efectuada pelo Departamento de Obras Municipais e conforme negociações 
efectuadas pela Junta de Freguesia de Eirol, a Câmara deliberou, por unanimidade,  
adquirir um terreno situado em Carcavelos, Eirol, pertencente a Albino Simões Vieira, 
com uma área total de 3.370 m2 e pela quantia de três milhões e duzentos mil escudos, 
destinado à construção de habitação social. 

 
CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO-SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

S. BERNARDO E SEDE DA SOCIEDADE MUSICAL SANTA CECÍLIA: - Em 
seguimento do deliberado em 8 do corrente, o Sr. Presidente apresentou à Câmara 
ofício da Junta de Freguesia de S. Bernardo em que se indica a situação financeira 
actual da empreitada em epígrafe, sendo o montante da dívida de nove milhões 
quinhentos e sessenta e um mil trezentos e oitenta e quatro escudos. Após breve análise 
e troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, conceder àquela Entidade, um 
subsídio no valor mencionado de nove milhões quinhentos e sessenta e um mil 
trezentos e oitenta e quatro escudos, como subsídio final na construção daquele 
empreendimento. 

 
JUNTA DE FREGUESIA DA GLÓRIA: - De acordo com o ofício remetido 

pela Junta de Freguesia da Glória, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder à 
mesma um subsídio no valor de cinco milhões dezasseis mil setecentos e nove escudos, 
para pagamento dos trabalhos executados pela Firma Manuel de Jesus Valente, nos 
lavadouros de Santiago. 

 
COZINHA ECONÓMICA: - Por unanimidade, a Câmara deliberou proceder 

à compra de uma máquina de lavar louça e uma máquina de café para a Cozinha 
Económica, para o que deverão ser consultadas Firmas da especialidade, nos termos 
legais.  
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CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO SOCIAL NAS FREGUESIAS 
RURAIS: - No seguimento da deliberação já tomada sobre o assunto, que adjudicou ás 
Firmas ANTERO MARQUES DOS SANTOS, NORCOVIL, NOVACASA  e 
NORCOVIL, a construção de Habitações Sociais em Taboeira, Mataduços, S.Jacinto e 
Eixo, pelas quantias totais de cinquenta milhões trezentos e setenta mil cento e dez 
escudos, quarenta e cinco milhões oitocentos e quarenta e oito mil duzentos e quinze 
escudos, cinquenta e sete milhões cento e setenta e oito mil seiscentos e sessenta e oito 
escudos e noventa e quatro milhões quatrocentos e dezanove mil e duzentos escudos, 
respectivamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar que os respectivos 
encargos sejam repartidos pelos anos económicos de 1993 e 1994 da forma seguinte: 
TABOEIRA - seis milhões duzentos e noventa e seis mil duzentos e sessenta e quatro 
escudos e quarenta e quatro milhões setenta e três mil oitocentos e quarenta e seis 
escudos; MATADUÇOS - cinco milhões setecentos e trinta e um mil escudos e 
quarenta milhões cento e dezassete mil duzentos e quinze escudos; S. JACINTO - cinco 
milhões setecentos e dezassete mil oitocentos e sessenta e sete escudos e cinquenta e 
um milhões quatrocentos e sessenta mil oitocentos e um escudos e EIXO -  sete milhões 
oitocentos e sessenta e oito mil e trezentos escudos e oitenta e seis milhões quinhentos e 
cinquenta mil e novecentos escudos". 

 
HABITAÇÃO SOCIAL: - No uso da palavra, a Vereadora Drª Maria 

Antónia fez uma breve referência ao problema relativo à carência habitacional de uma 
família, que por não ter sido contemplada com habitação em Santiago, na modalidade 
de arrendamento e não ter disponibilidades financeiras de aquisição no mesmo local, 
poderia candidatar-se a compra de casa noutro bairro mais modesto, concretamente no 
Griné ou no Caião, onde existem casas vagas, estando, contudo, impossibilitada de o 
fazer, uma vez que o IGAPHE não pode proceder à respectiva venda por motivo de a 
Câmara não ter feito ainda a transferência dos terrenos. Sobre o assunto seguiu-se 
prolongada troca de impressões.  

 
ARRUAMENTOS - BAIRRO GULBENKIAN: - Considerando a 

intervenção efectuada pela Vereadora Drª Maria Antónia, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, recomendar aos Armazéns Gerais a pavimentação a pedra de chão, de 
dois arruamentos estreitos existentes no Bairro em epígrafe e, ainda mandar proceder à 
iluminação dos mesmos. 

 
VOTOS DE PESAR: - Por proposta do Sr. Presidente, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, exarar em acta um voto de pesar pelo falecimento do anterior 
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Presidente da Junta de Freguesia de Eixo, Sr. Manuel Gaspar Fernandes e transmitir à 
família sentidas condolências em nome de todo o Executivo. 

 
AQUISIÇÕES: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a aquisição do 

material constante das seguintes requisições: serviço requisitante 03 - Nº 594/93 da 
quantia de duzentos e setenta e sete mil quatrocentos e setenta escudos; serviço 
requisitante 05 - Nº 49/93, da quantia de trezentos e oitenta e seis mil setecentos e vinte 
e quatro escudos; serviço requisitante 06 - Nºs 1911, 1914, 2486, 2609, 2503, 2504, 
2510, 2512, 2514, 2519, 2540, 2562, 2564, 2573, 2577, 2583, 2584, 2592, 2600, 2629 e 
2630/93, das quantias de duzentos e oitenta e quatro mil e setenta e dois escudos, 
duzentos e quarenta e oito mil duzentos e quarenta escudos, cento e cinquenta e quatro 
mil oitocentos e sessenta escudos, cento e oitenta e cinco mil e trinta e seis escudos, 
trezentos e quarenta e cinco mil e cem escudos, duzentos e noventa e cinco mil e 
oitocentos escudos, cento e catorze mil quatrocentos e quarenta e seis escudos, cento e 
cinquenta e três mil trezentos e setenta e cinco escudos, cento e doze mil novecentos e 
cinquenta e cinco escudos, trezentos e setenta e quatro mil e oitenta e seis escudos, 
duzentos e cinquenta e sete mil cento e sessenta e seis escudos, cento e oitenta e sete 
mil setecentos e sessenta e nove escudos, trezentos e noventa e nove mil seiscentos e 
vinte escudos, cento e setenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e um escudos, cento e 
setenta e quatro mil cento e dezasseis escudos, duzentos e oitenta e nove mil oitocentos 
e trinta e um escudos, cento e vinte e oito mil seiscentos e vinte escudos, cento e 
cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta escudos, cento e vinte e dois mil seiscentos e 
três escudos, duzentos e oitenta e nove mil trezentos e noventa e sete escudos e cento e 
cinquenta mil e oitocentos escudos respectivamente; serviço requisitante 07 - Nº 
265/93, da quantia de cento e nove mil quatrocentos e dezassete escudos, e serviço 
requisitante 09 - Nº. 735/93, da quantia de trezentos e trinta e quatro mil duzentos e 
sessenta e um escudos.  

 
INFRAESTRUTURAS DE ÁGUAS, ESGOTOS DOMÉSTICOS E 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA CEGA EM S.BERNARDO - 1ª FASE: - Foi presente à 
Câmara, o processo do concurso relativo à empreitada em epígrafe, cujas propostas 
foram abertas na última reunião. Lida a informação prestada pelo técnico responsável, e 
considerando que o concorrente nº 3 HENRIQUES FERNANDES & NETO foi o que 
apresentou o valor mais baixo e que a respectiva proposta satisfaz os requisitos 
legalmente exigíveis, a Câmara deliberou, por unanimidade, adjudicar à mesma a 
execução dos respectivos trabalhos, pelo valor global de trinta e quatro milhões 
quatrocentos e cinquenta e dois mil cento e trinta e cinco escudos, acrescido de IVA.  
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MONUMENTO AO MARNOTO E SALINEIRA: - Em seguimento da 
deliberação tomada em 8 do corrente, a Câmara tomou conhecimento de uma 
informação do D.O.M., segundo a qual para o fornecimento do equipamento 
electromecânico a instalar no monumento em epígrafe, foram consultadas duas 
empresas da especialidade, as quais indicaram os seguintes valores: Nº 1 - GHESA - 
Ingenieria e Tecnologia, S.A. (Sucursal) - onze milhões quinhentos e vinte e quatro mil 
escudos e Nº 2 - VEIGAS - Piscinas, Bombagens, Electricidade, Lda. - sete milhões 
seiscentos e setenta e três mil escudos. Foi deliberado, por unanimidade, adjudicar o 
equipamento necessário à Firma VEIGAS - Piscinas, Bombagens, Electricidade, Lda., 
pelo valor global de sete milhões seiscentos e setenta e três mil escudos, acrescido dos 
devidos impostos à taxa legal em vigor, dado ser a proposta mais vantajosa. 

 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA: - Foi deliberado, por unanimidade, de acordo 

com a informação prestada pelo técnico municipal responsável, autorizar o pagamento à 
EDP da quantia total de quatro milhões setecentos e sessenta e dois mil quinhentos e 
trinta e dois escudos, referente à modificação da linha 15KV, motivada pela obra de 
construção da Escola C+S de S.Bernardo, dado que a linha de média tensão em 
referência iria colidir com a construção daquele estabelecimento escolar.  

 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA ALVARIÇA EM CACIA: - O Vereador 

Sr. Engº Sérgio Azeredo alertou a Câmara para um problema que se está a verificar no 
arruamento em epígrafe, cuja pavimentação está a ser executada acima da cota.  O 
Vereador Sr. Engº Vítor Silva informou que está conhecedor da situação e que mandou 
já proceder ao respectivo levantamento topográfico, com vista a encontrar-se uma 
solução alternativa. 

 
AERÓDROMO CIVIL DE S.JACINTO: - Por proposta do vereador Sr. 

Coronel Martinho, foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso limitado junto das 
firmas da especialidade, com vista à construção de mais um hangar no Aeródromo 
acima referenciado. 

 
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS - TRANSPORTES COLECTIVOS: - A 

Câmara tomou conhecimento de uma carta enviada por Madalena Martins Monteiro, 
residente na Urbanização de Santiago, a solicitar a atribuição de um passe para o seu 
filho Sérgio Luís Martins de Oliveira, o qual está matriculado na 4ª classe na Escola de 
Esgueira e que, por falta de recursos económicos, tem que se deslocar diariamente a pé 
de Santiago para Esgueira. Lida a informação prestada pela Técnica Superior de 
Serviço Social, a qual refere que a requerente é viúva e mãe de seis filhos, dos quais 
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três ainda são menores e dos mais velhos apenas um tem emprego e, considerando 
ainda, que, do ponto de vista pedagógico não é aconselhável a transferência do aluno 
para a Escola Primária da Glória, pertencente à área da sua residência, foi deliberado, 
por unanimidade, e por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, autorizar a 
concessão do referido passe, devendo, para o efeito, oficiar-se aos Serviços 
Municipalizados a fim de procederem em conformidade. 

 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA RIA: - O Vereador Sr. Engº Maia 

informou de que a reunião com a Empresa Hidroprojecto, para esclarecimento do 
projecto da solução integrada da colecta de efluentes líquidos da Região de Aveiro, 
ficou definitivamente marcada para a próxima 5ª feira, pelas 10 horas. 

 
SOCIEDADE MUSICAL DE SANTA CECÍLIA - INAUGURAÇÃO: - O 

Vereador Sr. Engº António Alves salientou a forma como decorreu o acto de 
inauguração da Sociedade Musical de Santa Cecília, que ontem teve lugar, e enalteceu o 
esforço desenvolvido pela respectiva Direcção, opinião que foi corroborada por todos 
os restantes Membros do Executivo. 

 
SERVIÇOS MUNICIPAIS - INFORMATIZAÇÃO: - A Câmara tomou 

conhecimento de uma informação prestada pelo técnico municipal responsável a dar 
conhecimento de que para a execução oportuna do projecto de estabilidade do Centro 
de Saúde de Aveiro, torna-se urgente proceder à aquisição de software,  ou seja, dois 
módulos para o cálculo automático de estruturas e desenho assistido por computador. 
Deste modo, foi deliberado, por unanimidade, adquirir o referido equipamento à Firma 
NEWTON - Consultores de Engenharia, Lda., pelos valores , respectivamente de 
trezentos e treze mil e duzentos escudos e trezentos e oitenta e dois mil e oitocentos 
escudos, com IVA já incluído, conforme propostas apresentadas para o efeito.  

 
PROPAGANDA TURÍSTICA: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso 

Santos foi deliberado, por unanimidade, solicitar propostas junto das casas da 
especialidade, com vista à edição de um saco plástico com desenhos alusivos à região 
de Aveiro, conforme esboço da autoria do artista Jeremias Bandarra os quais se 
destinam a ser utilizados não só por esta Autarquia como, também, pelos vários hoteis 
da cidade, com quem foram já efectuados contactos, dependendo a quantidade a 
adjudicar do montante que cada unidade hoteleira se propuser adquirir.  

 
LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - Em seguida foram apreciados os 

seguintes processos de loteamento: 

Acta nº 48 de 22 Novembro 93 - pág. 6 



- Nº 586/91, de SAVECOL - Sociedade Aveirense de Construções Civis, 
Lda., a apresentar projecto de infraestruturas para um terreno sujeito a operação de 
loteamento, sito no lugar de Taboeira, mais propriamente na Zona Industrial. Por 
unanimidade, foi deliberado aprovar;  

- Nº 450/93, de Construvenda - Construções, Lda., a apresentar projecto para 
construir uma habitação colectiva, na Urbanização de Eixo, conforme projecto 
apresentado para o efeito. Dando seguimento ao deliberado na reunião de 20 de 
Novembro de 1989, sob o título "Construção do Posto Médico de Eixo", em que foi 
adjudicado à Firma requerente a construção da referida empreitada, com a condição de 
o respectivo pagamento ser efectuado em espécie, nomeadamente mediante a entrega de 
quatro lotes para construção de moradias unifamiliares, contíguos ao respectivo 
empreendimento, procedeu-se à análise do processo atrás mencionado, tendo sido 
deliberado, por unanimidade, o seguinte: 1 - Aprovar o estudo urbanístico apresentado; 
2 - Ceder à empresa a parcela de terreno municipal, com a área de 238,5 m2, destinada 
à construção de moradias, de acordo com o estudo ora aprovado; 3 - Autorizar, ainda, a 
ocupação em subsolo de uma área de 370,5 m2, destinada a aparcamento automóvel; 4 - 
Ordenar aos serviços municipais competentes que seja celebrada escritura de 
rectificação à outorgada em 17 de Janeiro do ano findo, tendo em vista o teor da 
presente deliberação.  

 

LICENÇAS DE OBRAS: - Foram presentes e apreciados os seguintes 
processos de obras, àcerca dos quais a Câmara deliberou o seguinte: 

- Nº 888/55, de SAVECOL - Sociedade Aveirense de Construções Civis, 
Lda., a solicitar autorização para que, na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, nº 175, sejam 
retirados, temporariamente, sete parcómetros em frente da construção que está a ser 
executada, por forma a poder o local ser livremente utilizado pelas camionetas que 
procedem às cargas e descargas. Analisado o respectivo processo, e ouvidos os 
esclarecimentos prestados pelo Vereador Sr. Engº Vítor Silva, foi deliberado, por 
unanimidade, deferir a pretensão formulada, com isenção de qualquer pagamento e com 
a condição de o local ficar livre  e totalmente desimpedido ao fim do dia de trabalho e 
nos fins-de-semana; 

- Nº 522/69, de Élio Rocha Terrível, a apresentar projecto para proceder à 
reconstrução de um prédio sito no topo nascente da Rua Capitão Sousa Pizarro, e a 
solicitar para o efeito a aquisição de uma parcela de terreno com a área total de 
construção de 247 m2. Lida a informação prestada sobre o assunto pela D.A.U.A., 
segundo a qual aquando da demolição do edifício do topo da Rua Capitão Sousa 
Pizarro, para abertura da Avenida Central, ficou uma empena cega na casa do 
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requerente, e dado que a área livre existente é por demais exígua para constituir um lote 
autónomo, sendo a sua anexação a melhor forma de viabilizar aquela área, foi 
deliberado, por unanimidade, autorizar a venda directa do espaço pretendido, ao 
requerente, pela quantia total de três milhões oitocentos e cinco mil quinhentos e 
cinquenta e cinco escudos, com base nos valores calculados para o efeito pelo Chefe de 
Departamento de Obras Municipais, que aqui se dão como transcritos e fazem parte 
integrante do respectivo processo. 

 
RIA DE AVEIRO - DRAGAGEM DOS CANAIS: - O Vereador Sr. Engº 

Vítor Silva comunicou que os trabalhos de dragagem dos canais da Ria estão a decorrer 
dentro da normalidade. Mais informou, que a Empresa o contactou no sentido de se 
tentar resolver o problema relativo ao pagamento dos primeiros trabalhos, tendo sido 
referido o facto de o ajuste directo estar a aguardar a aprovação da Assembleia 
Municipal, após o que será celebrado o respectivo contrato, nos termos legais. Referiu o 
Sr. Presidente que, a pedido das Juntas de Freguesia da Vera-Cruz e Glória, estão a ser 
executados alguns outros trabalhos de limpeza e propôs que, para o efeito, seja 
autorizada a transferência de uma verba até ao máximo de seis mil contos, a cada uma 
das Autarquias, destinada ao pagamento daqueles trabalhos, o que foi aprovado, por 
unanimidade. 

 

Imediatamente a seguir deu-se inicío à apreciação dos assuntos constantes da 
ordem de trabalhos: 

 
ESCOLA C+S DE S.BERNARDO - ARRANJOS EXTERIORES: - A 

Câmara tomou conhecimento do processo de concurso relativo à empreitada de 
iluminação pública dos arruamentos envolventes à C+S de Aradas, aberto por 
deliberação de 8 do corrente.  

Verificou-se que apresentaram proposta os seguintes candidatos: Nº 1 - 
JOÃO SANTOS & COELHO, LDA.; Nº 2 - CUNHA QUEIRÓS - Comércio de 
Material Eléctrico, Lda.; Nº 3 - JOSÉ MANUEL VIEIRA SARAIVA; e Nº 4 - JOÃO 
MAIA, & MAIA, LDA.. 

Abertos os envelopes que continham os documentos e achados os mesmos 
em conformidade com a Lei, procedeu-se, de seguida à abertura das respectivas 
propostas que apresentam os seguintes valores acrescidos de IVA: Nº 1 - cinco milhões 
trezentos e noventa e nove mil cento e quarenta escudos; Nº 2 - cinco milhões 
seiscentos e noventa e sete mil e cem escudos; Nº 3 - cinco milhões quinhentos e trinta 
e nove mil quatrocentos e oitenta escudos; e Nº 4 - seis milhões cento e um mil 
quinhentos e trinta escudos.  
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Foi deliberado, por unanimidade, remeter o processo aos Serviços Técnicos 
para estudo e informação. 

 
PARQUES E JARDINS: - No seguimento da deliberação tomada na reunião 

de 8 de Novembro, corrente, foram presentes duas propostas com vista à aquisição de 
um atrelado para o tractor existente nos Serviços de Parques e Jardins, apresentadas 
pelos concorrentes,  AFONSO DE OLIVEIRA COSTA & FILHOS, LDA., e ROCRIS - 
Tractores  e Máquinas Industriais, Lda., apresentando o primeiro concorrente proposta 
no valor de duzentos e trinta e cinco mil escudos e o segundo três propostas alternativas 
de duzentos e quarenta e seis mil e quinhentos escudos, duzentos e cinquenta e quatro 
mil escudos e duzentos e cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta escudos, sendo a 
todos os valores acrescido o IVA. Foi deliberado, por unanimidade, remeter o processo 
aos Serviços Técnicos para estudo e informação com vista a posterior resolução.  

 
CONSTRUÇÃO DE UM POLIDESPORTIVO NA QUINTA DO GRINÉ: - 

Na sequência da deliberação tomada na última reunião e analisada a informação 
prestada pelos Serviços Técnicos, foi deliberado, por unanimidade, e de acordo com a 
mesma, adjudicar ao concorrente AFONSO GOMES DOS REIS, a construção de um 
polidesportivo na Quinta do Griné, pela quantia de dois milhões setecentos e nove mil e 
duzentos escudos acrescida de IVA, por ser o concorrente que apresenta proposta mais 
vantajosa. 

 
PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE S.BERNARDO - ARRANJOS 

EXTERIORES: - De acordo com a informação prestada pelos Serviços Técnicos, foi 
deliberado, por unanimidade, abrir concurso limitado com vista  
à execução da empreitada relativa aos arranjos exteriores do Pavilhão do Clube 
Desportivo de S. Bernardo, cuja estimativa de custos se cifra na quantia de três milhões 
nove mil trezentos e quarenta e cinco escudos.  

 
ARRUAMENTO ENVOLVENTE ÀS ESCOLAS DE ESGUEIRA E 

LIGAÇÃO À RUA JOSÉ LUCIANO DE CASTRO - PAVIMENTAÇÃO: - Lida a 
informação prestada pelos Serviços Técnicos, segundo a qual há necessidade de se 
proceder à execução do arruamento envolvente às escolas de Esgueira  e ligação do 
mesmo à Rua José Luciano de Castro, foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso 
limitado para o efeito, cujos custos se estimam aproximadamente na quantia de sete 
milhões de escudos. 
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IDEM - ILUMINAÇÃO PÚBLICA: - Considerando que também se torna 
necessário proceder à iluminação do mesmo arruamento, conforme o refere outra 
informação do técnico municipal responsável, foi deliberado, por unanimidade, abrir 
concurso limitado para o efeito, cujos custos se cifram na quantia aproximada de 
oitocentos mil escudos.  

 
AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS: - Foi deliberado, 

por unanimidade, autorizar o pagamento do auto de vistoria e medição de trabalhos, 
relativo à 1ª situação da obra "Pavimentação da Rua do Alambique e Acesso à 
Funfrap", adjudicada a M. Mendes, Lda., da quantia de quatro milhões quinhentos e 
sessenta e três mil novecentos e dezassete escudos. 

 
BAIRRO DE SANTIAGO - ARRANJOS EXTERIORES: - Considerando o 

teor da informação prestada pelos Serviços Técnicos, foi deliberado, por unanimidade, 
abrir concurso limitado com vista à execução dos trabalhos de iluminação do 
polidesportivo existente em Santiago, cujos custos se cifram na quantia de novecentos 
mil escudos. 

 
GARANTIAS BANCÁRIAS - CANCELAMENTO: - Por unanimidade e 

face aos pedidos apresentados por MANUEL DE JESUS VALENTE, foi deliberado, 
autorizar o cancelamento das garantias bancárias nºs 92/107/18654 e 67.271/88, das 
quantias de um milhão quinhentos e noventa e seis mil trezentos e dois escudos e 
sessenta e sete mil escudos, respectivamente, referentes às empreitadas de "Futuras 
Instalações do CAT de Aveiro" e "Reparação na Escola Primária de Mamodeiro", 
ambas emitidas pelo Banco Fonsecas & Burnay, a pedido do requerente. 

 
HABITAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE FOGOS EM SANTIAGO: - No 

seguimento da deliberação tomada em 19 de Julho, último, a Câmara tomou 
conhecimento de que foi atribuída a Fernando Jorge Barros Almeida, a fracção "AE" do 
Bloco A4 (nº 40) - 7º Esqº Frente, com a área de 60.21 m2, cujo preço actualizado é de 
quatro milhões oitocentos e quarenta e um mil e cem escudos, e não a fracção "Z" como 
por lapso foi referido. Foi deliberado, por unanimidade, concordar e, por conseguinte, 
rectificar o teor da referida deliberação na parte respectiva.  

- Mais foi deliberado, também por unanimidade, face à informação prestada 
pelos Serviços Municipais de Habitação, atribuir a fracção "O" do Bloco C2 - 3º Dtº 
Trás, a Rui Guilherme de Vasconcelos Moreira Craveiro, por exclusão de José 
Fernandes Oliveira Silva, cujo respectivo custo se cifra na importância de sete milhões 
seiscentos e oitenta e quatro mil seiscentos e quarenta e nove escudos. 
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FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA 

ENGRAXADORES: - Na sequência da deliberação tomada na reunião de 11 de 
Janeiro, do ano em curso, que aprovou o estudo relativo à substituição das cadeiras dos 
engraxadores, foi presente um orçamento apresentado pela Firma LARUS, adjudicatária 
daquele equipamento, referente ao fornecimento de quatro cadeiras  e quatro conjuntos 
de dois pés de apoio para sapatos, cujos custos se estimam na quantia total de cento e 
cinquenta e sete mil e trezentos escudos, acrescida de IVA. Lida a informação prestada 
pelos serviços municipais competentes, segundo a qual o orçamento em causa se refere 
a alterações necessárias ao correcto funcionamento das cadeiras, satisfazendo questões 
pertinentes levantadas pelos utilizadores, foi deliberado, por unanimidade, aceitar o 
orçamento apresentado e, por conseguinte contactar a Firma LARUS com vista ao 
respectivo fornecimento.  

 
ESCOLAS DO CONCELHO - FORNECIMENTO DE ESTORES: - Na 

sequência da deliberação tomada na reunião de 3 de Agosto do ano findo, que 
adjudicou o fornecimento de estores para as escolas do concelho, a José da Silva Nunes 
Vidal, foi presente uma factura da quantia total de cento e vinte e cinco mil seiscentos e 
vinte e oito escudos, referente à última fase daquele fornecimento, nomeadamente para 
as escolas de Esgueira e Vilar. Lida a informação prestada sobre o assunto pelo técnico 
municipal responsável, segundo a qual as medições e o preço estão de acordo com o 
respectivo contrato, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o correspondente 
pagamento.  

 
JUNTA DE FREGUESIA DA GLÓRIA: - Por unanimidade, foi deliberado, 

conceder á Junta de Freguesia da Glória um subsídio na importância total de trezentos e 
trinta mil e doze escudos, destinado ao pagamento das despesas efectuadas com as 
obras levadas a efeito na Escola Nº 9 de Vilar, conforme documentos apresentados.  

 
JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA JOANA: - Foi também deliberado 

por unanimidade, conceder um subsídio no valor de cento e nove mil e setenta e nove 
escudos à Junta de Freguesia em epígrafe, para pagamento de diversas obras realizadas 
nas Escolas do Solposto, conforme facturas apresentadas para o efeito.  

 
CAT DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO: - Foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de duzentos e trinta e um mil 
trezentos e noventa e dois escudos ao CAT dos Servidores dos Municípios, referente a 
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almoços oferecidos por esta Câmara Municipal e servidos por aqueles serviços, 
conforme mapa de despesas apresentado. 

 
FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE DUAS VESPAS: - Face à 

informação prestada pelo Encarregado-Geral, segundo a qual se torna necessário 
proceder à aquisição de duas Vespas, dado que as duas Carinas existentes nos Serviços, 
além de serem modelos antigos, com muitos quilómetros e, por conseguinte, com um 
desgaste muito adiantado, têm obrigado a diversas reparações que já ultrapassaram o 
valor do custo, foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso limitado para o efeito, 
cujos respectivos custos rondam o valor aproximado de seiscentos mil escudos. 

 
JUNTA DE FREGUESIA DE EIXO: - Face ao ofício enviado pelo 

Presidente da Junta de Freguesia acima indicada, a dar nota das despesas efectuadas 
com o restauro da Fonte e dos Lavadouros, sitos perto da Igreja Matriz daquela Vila, e 
lida a informação prestada sobre o assunto pelo técnico municipal responsável, foi 
deliberado, por unanimidade, conceder àquela Autarquia um subsídio no montante de 
novecentos e dezoito mil novecentos e sessenta e oito escudos, correspondente à 
importância dispendida para realização dos referidos trabalhos.  

 
PARQUE DE CAMPISMO DE S. JACINTO: - Em seguimento das várias 

deliberações já tomadas sobre a Gestão do Parque de Campismo que era na Base Aérea 
de S. Jacinto, nomeadamente em 24 de Junho do ano findo, o Vereador Sr. Prof. Celso 
Santos deu conhecimento à Câmara do teor da minuta do protocolo a celebrar com a 
BOTP2, relativo à transferência da exploração do Parque para esta Autarquia e que, em 
síntese, estabelece as seguintes condições para ambas as partes :" a) A BOTP2 cede a 
exploração do Parque de Campismo de S. Jacinto, com o conjunto de infraestruturas e 
equipamentos fixos aí instalados, e os equipamentos de serviço existentes conforme 
lista em anexo; b) A Câmara Municipal de Aveiro compensa a BOTP2 pelos valores 
atribuídos às infra-estruturas, equipamentos e exploração do Parque, conforme 
avaliação em anexo, sob a forma de cedência de habitações situadas na região".  

O Sr. Vereador deu também conhecimento da avaliação efectuada por um 
técnico municipal relativamente às infraestruturas existentes no Parque e cujo valor 
atinge o montante de quarenta e cinco mil contos.  

Seguiu-se prolongada troca de impressões, após o que a Câmara deliberou, 
por unanimidade, aprovar em princípio o teor do referido documento, ficando a cargo 
do Vereador Prof. Celso Santos, a continuação das negociações em curso após o que 
deverá o assunto voltar a ser apreciado pelo Executivo. 
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PUBLICAÇÕES : - No seguimento da deliberação tomada na reunião de 25 
de Fevereiro de 1991, que adjudicou à Gráfica do Vouga, Lda., a execução do livro 
"Alberto Souto, um Contributo para a Biografia", pela importância total de quatrocentos 
e quarenta e quatro mil e quinhentos escudos, foi presente uma informação dos Serviços 
de Cultura, a dar conhecimento dos motivos que originaram o atraso verificado na 
execução do referido livro, nomeadamente pelas sucessivas modificações ao original 
efectuadas pelo autor, o que alterou profundamente o custo inicial que, neste momento, 
se cifra na quantia de oitocentos e nove mil novecentos e oitenta e três escudos e vinte 
centavos, para um total de mil exemplares. Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso 
Santos a Câmara deliberou, por unanimidade, confirmar a adjudicação à Gráfica do 
Vouga, Lda., de 1000 exemplares do livro em questão, pelo valor já actualizado de 
oitocentos e nove mil novecentos e oitenta e três escudos e vinte centavos, o qual 
engloba os custos acrescidos referentes à actualização do orçamento e encargos 
extraordinários com as sucessivas alterações ao texto. 

- De seguida, foi analisado um pedido formulado pela AMUSA  - 
Associação dos Amigos do Museu de Aveiro, a solicitar o apoio da Câmara para a 
publicação  do livro "Museu de Aveiro - Um Projecto sempre em Marcha". Por 
proposta do Sr. Vereador do Pelouro da Cultura, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
apoiar a referida publicação, mediante a compra de 50 exemplares, no valor total de 
cento e trinta mil escudos.  

- Foi ainda deliberado, também por unanimidade e de acordo com a 
informação prestada pelos Serviços de Cultura, apoiar a edição do livro "Memórias de 
um Bispo", mediante a aquisição de 140 exemplares pela quantia total de duzentos e 
cinco mil e oitocentos escudos.  

 
ESPECTÁCULOS: - Foi deliberado,  por unanimidade, autorizar o 

pagamento da quantia total de duzentos e oito mil e oitocentos escudos ao Teatro 
Aveirense, referente ao aluguer das instalações para a realização da peça de teatro 
"Alice no País das Maravilhas", levada a efeito pelo Teatro Negro de Praga. Foi 
também deliberado, por unanimidade de acordo com a mesma informação, autorizar o 
pagamento da quantia de trezentos e vinte mil escudos àquela Companhia de Teatro, 
referente ao respectivo cachet. 

- Seguidamente, foi ainda deliberado, por unanimidade, e por proposta do 
mesmo Sr. Vereador, apoiar também a realização da Ópera "Madame Butterfly", de 
Puccini, a levar à cena na próxima 4ª feira, dia 22, mediante o pagamento do Teatro 
Aveirense. 
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- Finalmente, foi ainda deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do 
Sr. Vereador Prof. Celso Santos, que autorizou, o pagamento da quantia de quinhentos 
mil escudos ao representante da Companhia de Música, respeitante à apresentação da 
Ópera D. Giovanni, bem como o pagamento do aluguer  das instalações do Teatro 
Aveirense. 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: - Foi deliberado, por unanimidade, 

conforme proposta efectuada pelos Serviços de Cultura, actualizar para a importância 
de cinquenta mil escudos, a remuneração que vem sendo paga ao Assessor Cultural 
deste Município, Monsenhor João Gonçalves Gaspar, com efeitos a partir do próximo 
mês de Outubro.  

 
PUBLICIDADE: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento 

da quantia total de cento e setenta e quatro mil escudos à Confederação do Comércio 
Português, referente à inserção de publicidade correspondente  a 1/4 de página a cores, 
no Anuário CCP. 

 
JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SRA. DE FÁTIMA: - Lido o ofício 

enviado pela Junta de Freguesia de Nossa Sra. de Fátima e a informação técnica 
prestada sobre o assunto, foi deliberado, por unanimidade, conceder um subsídio da 
quantia de oitocentos e três mil setecentos e cinquenta escudos àquela Autarquia, para 
pagamento das despesas efectuadas com a remodelação da Fonte do Cosme.  

 
AÉRODROMO CIVIL DE S.JACINTO: - Foram presentes à Câmara três 

facturas da Firma EUROLAX - Indústria e Comércio de Mobiliário e Equipamentos, 
Lda., da quantia total de duzentos e quarenta e um mil setecentos e noventa e nove 
escudos, referentes ao fornecimento de mobiliário destinado às instalações do 
Aérodromo Civil de S. Jacinto, adquirido aquando da abertura ao Tráfego Civil. Foi 
deliberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento 

 
PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS: - Lida a informação prestada pelos 

serviços municipais respectivos e após troca de impressões, foi deliberado, por 
unanimidade, aceitar a proposta apresentada pela Firma SOPAVE - Pavimentos, de 
Carlos Morais, Lda., da quantia de duzentos e trinta e quatro mil escudos acrescida de 
IVA, para a pavimentação da Rua junto ao Museu de Santa Joana, autorizando-se, por 
conseguinte, a execução dos referidos trabalhos. 
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SUBSÍDIOS: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, foi 
deliberado, por unanimidade, atribuir à Irmandade de Santa Joana, um subsídio no valor 
de trezentos e cinquenta mil escudos, para ocorrer a despesas provenientes do 
desenvolvimento da respectiva actividade. 

- Também por proposta do Sr. Vereador Prof. Celso Santos, a Câmara 
deliberou, por unanimidade conceder à Escola de Música da Quinta do Picado, um 
subsídio da quantia de quinhentos mil escudos, destinado a comparticipar na compra de 
um carrilhão. 

- Em aditamento à deliberação de 15 do corrente, que concedeu um subsídio 
ao Grupo Cultural de Teatro da Taipa, foi deliberado, por unanimidade e por proposta 
do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, rectificar, na parte respectiva, o teor da mesma, no 
sentido de o valor do subsídio atribuído ao Grupo ser de quatrocentos e vinte e sete mil 
oitocentos e cinquenta e dois escudos e cinquenta centavos. 

 
SUBSÍDIOS - SOCIEDADE MUSICAL SANTA CECÍLIA: - Em 

aditamento à deliberação de 15 do corrente, foi deliberado, por unanimidade e por 
proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, conceder à Sociedade Musical de Santa 
Cecília, um subsídio da quantia total de três milhões trezentos e trinta e um mil 
duzentos e trinta e um escudos, para pagamento do equipamento destinado ao Edifício-
Sede daquela Associação, conforme facturas apresentadas. 

 
APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente, foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nº 4, do 
Artº 85º, do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, 
e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, conforme determina 
o nº 4, do Decreto-Lei nº 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
Eram 18  horas. 
Para    constar    e   devidos   efeitos,   se   lavrou   a   presente   acta,   que   

eu,                                                          ,Chefe de Divisão  dos Serviços Administrativos 
da Câmara Municipal de Aveiro, a subscrevo. 
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